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• DECRETO LEGISLATIVO N 004, DE 08 DE JJNHO DE 2011 

OUTORGATÍTULODECJDADAN1AØtNORÁRLADECONSELI1E1R() 
•AF.4IETFM)S1NÍ1OR1X)R..CYAPP0LJNÁR1O 

Presidente da (ãrnara Municipal dc Conselheiro Lafaictc, no usdc suas atnbuiçõcs 
gais. nos termos do artigo 48  inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de jo dc 
900, promulga o seguinte Decreio Legislil.io; 

Fica t OUU rL Idol ti aIO ele 1 idadiflIallOiiOntTitLdCCOnsCJhCffOLAfàId*_ to Senhor 
)OR ( \ APF'Ol t\ RlO 

Este E)et.rto LJSI tio ocntemsIL ,ra datadasua piowu1gçat 

\L C lo DO LLOjISLAI I\ O \It \TUPALDE cO-SELfmOLAFAILTE AOS os 
)IAS DOM1 '-'1)1 JI NVIO DE _Oi l 

DF ( RL  tO LEGISLAfRO N 00 DE 08DEJUHQ D j 2011 
OL1OI TiTULO DE cWADANIAHONORÂRIA.DE CONSELIffIRO 
FAIETE AO E XCELENTÍSSIMO SENHOR DINIS ANTÓMO PINHEIRO: 
Pa.,iduit. ti ( i 	Ioniup4J di. E'unsdhi.iro i afaiett. nu uso dt.sua atnbuiç&s 
ais, nos termus do artigo 41Çinciso IV.da Lei Orgânica Municipal de de junho de 

991). promulga o seguinte E)etoiegislativo: 
rt. 1 	Fica outorgado 1 tulodeQidadanía toiiirãria de Conselheiro Lafaitac ao 

.xelen;issuno ScnhorDlNls AVI O.NlO l - ii El RO. : 
rt. 2 Este Decreto Legislou'. entracro.vigornailai;tdetapromuIgação. 
AI.k(1ODOLEGIsLATI\OMu1C.P;\LLJ)CCONsELHE1ROLAFA1ETE,AOso8 
)l \'-, L)MLSDLJUM1ODE20i1 

DECRETO EG1S1ÀT1OS 1106 1 0 DE JUNHO,  DE 2011 
'1 ORG t I)1PLOM4LDE HORAiIO 1i.R11Q '4AAREA DA 

sSlSTLCl&SOCL4LA SEN11ORSWRLEYSEOT1LJADE FARL 
PrLsjdLntt. da Cainara Muøicipal de (onseHieiro Lafucti. no uso dc suas atnbuiçoi.s 

..ai no krmos do irtLo 48 muso l\ da 1 u Or i i -a Municipal de 29 de jwtho d 
991) promulgs o seguanti Dcciclo Lgisait.t o 
rt 1 1 ia outorgado 0ip1omatk Hinra ao Mériço na Arca da Assistência Social a 
enhitra SWRL}YSEOT1L1 DE FARIA. 
trt. 2' Este Decreto Legislativo entro em igor na data de sua promulgação. 

.'A1.ACI() DO LEGISLATIVOMUNICIPAI DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 
1 DIAS DO MÊS DEJUNIlOEW2ÓII. 

• DECRETO LEGISLATIVO N"007. DE 07 DE JULHO DE 2011 
)UTQRCA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
ÀFAIETE AO SENHOR JOVIN() TAVARES.  

Presidente da Camara Municipal di. Conselheiro Lafaicti. no uso de suas atribuições 
no s. tenno-,do agi,o 45 inciso 1V da Lia Orlanica Muniupal da 29 de junho de 

) )O proiPulga o si.eumtc Decreto Lc.tshti'. o 
1 	í 	outorgadoTitulo d (.. tdad.ania 1 Ionortri.i. d ( on 1h ir . 	Snh 

O\IM)f\ RES 
- Este 1 eireto 1_egislaii o entra ciii'. Itr na data de sua pronudgaeão. 

'Al..-\' lO DO LEGISLATIVO Ml NICIPAI. DE CONSELHEIRO LFM1: E. 
1i 	I)IASD() MS DEJULH() I)E20 II. - 	 - 	- 	.• .. - 

DECRETo lEGISLATIVO N' 008, DE 07 DE JULHO DE2011 
RGA DIPLOMADE UONRAAO MÉRITO NA ÁREA 

SARl.L À SENHORA ROSENI DE FÁTIMA MORAES. - 
) Pntsideiuc da (ãinara Municipal de Conselheiro 13 	na uso de suas at 
gais. nostermos do artigo 45. tflCtsO IV da lei Orgânica MWucipal de 29 de 
990,promulgao seguinte Deercio I.egislait'. o: 

n, I -- Fica outorgado l)iploma de Honra ao Mérito ns Área da EmpariaI ii Seuliota 
UOSEN1D FKIjMAMORAES. 	 . . . 
trt.2" - lfsi Decreto 1 eeisl:iii o entra cm '.ti.tor na data de sua promulgzçf 

10-00. LEGISLAtIVO MUNICIPAL 1)1: CONSELHEIRO 1 t1 \ILFE. AOS 
'Ert DIAS DO MIES DEJULHODE2011.   

DECRETO LEGISLATIVO N-1  M, DE .07 DE JU 110 DE 2111. 
OUTORGATÍTULODE CmADAIAHONORÁR1ÀDE CONSEL1WHO 

AFAtETEÀO SENHOR JAIRO SIMÃO DE M1RANDA 
Presidenteda Câmara Municipal de Conselheiro Lafiete, no mo de suas atribwçoes 
gais nos tcrmos do artigo 48 inciso 1V da Lei Organica Municipalde29 de junho de 
990 promulga  seguinte Decreto Legislativo 
trt P1—Ficaoutorgado titulo deCidadanta Honorária deConse1heiroLafieteaoScnbor 
AIRO SIMÃO DE MIRANDA 
rt 2 1 e Decreto Legislativoenuaemvigor" datade suaproinugaçao 
LACl() DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE cONSELI1R0LAM1ETE.AOS 

1-TEDI SDOMESDEJULIIODF20II 

DECRETO LEGISLATIVO .M 010, DE 07 DE.JULiOp.E.20I1 
OUTORGA 	1.0 DE CIDADAMAHONORARIADE COISELHIIRO 
4FAJETE AO SEN FlOR DOUGLASDE CARVALHO }LENR1QUES 
Presidente da Cantara Municipal de Conselhuro Laftnete no uso de suas atnhuiç o. 

gais nos termos do artigo 48 inciso 1\ da Lei Organtca Municipal dc 29 de junho de 
990 promulga o seguinte Decreto Legislativo 
rt 1 1 ica otiiortado Titulo de Ctdadan,aHonorarta(eConselhezro Lafaiete ao Senhor 

)Ot( LASD1 CRVALHOHENR1QUES 

ESTE  

An. 2'— Este DecrctoLegíslativo entra cm vigor na datade suapruniulgação 
fAI. \OIO DO I.EGISLATJ\() MUNICIPAL DE CONSELHEJROLAFAIJ:11., AOS 
SElE: L)IASDOMÊSDEJ( LI IODE2OII. 	. 	 . 	. 

DECRETO LE(.ISIMIVO , 011, DE 07 DE JULHO DE 201! 
OUTORGA TÍTULo DE CII)ADAMA.HONORÁRIA DE CONSELHEIRO.) 

LAFAJETE AO SENHOR JOVANI LU.IZ S(iARES 1' SARGENTO. 
O Presidente da 	 110 Uso de -.ia ,ur:hiic -- 
legais, nos ler1110sw do artigo.48. inciso IVila Lei Orgánica \!iicip:d de 9 de junho de 
1990 promulga .o seginntcDecrcto Lctsiativo: 
Art. IQ Fica outorgado Titulo de O. Liadan e: lionoFária de Conselheiro 1 •aiticte a-
Senhor1OVNII.t'lZ SOARES— rSARGENiO. 
Ari. 2" Este I)ecrcto Lcg 	ivo.enhlaemvigorna dautde sua pnnIgaç'ão 
PALA(IO DCLEGISM 	 EflO  LAFAIIFE. ( 5 
SETE DIASDOMESDUULHODE2OI ' 	1 

Atada Comis'.ão Especial Roncada para apurar denúncias de má utilização de 
máquinase veículos dc propriedade do Municipio. 
Ata da 4' reunião da..Comissão Ispeeial:nomeai I):u0 apurar denúncias apresentadas 
pelo Presidente do Sindieziio dds Servidores...Ptbikos Municipais. Senhor Valdnev Roalt 

çãe a !1 	Jii'içfio de máquina.,; e equipanieiuos de 
em.tafaiere,realizada nu dia 15 de junho de 2011. 

de Minas (jer.tis. no Palácio do Legislativo 
Municipal. i. 4h30,nÕ.Pknârio da Câmara Municipal. no Salão Nobre "Vereador Oniir 
Flávio de 1 tina', coinispresença de scus.05 (cinco) membros, os \readores E)arcy José 
dc Souza III Sevcrino.Rbeiro. IvardeAlmeida Cerqucira Neto, Marco António Reis 
('arrulho e PedroAmérlcode Almeida, além de estarem presentes a Dra. Gilcinén da 
(onsutâçào 1 éle. Procuradora do 1 egi:.lativo e o Dr. Andei-son Henriques Ferrem. 

nali-stci Juridico Já Camani MUIIII.LpOl Abrindo o' trbaIho lot n.aJiad.t a leitura 
:iprovaçãodaAtada Reuniãontcrior. A seguir o Sr. Presidente. Vcrcatloi-Mareo Antônio 
Reis Carvalho, determinou quese pa-.as .c á oitiva do Sr. Jiovaiti Sebastião Rodrtgucs. 
Servtokir Publico Mwiiup.d, Opcnidoi d inoqwnas Si Nilo ' rgio Acácio Servidor..  
Puhheo Munitipal Motorista i. do Sr M i iro 1 uctu Pinto Se .reta&io Adjunto. de Saúde.  
'Etntbm compareceu a~ Reunião. espon!ancantcntè. o Sr. José Rodrigues deAlmeida 
pai do Sr. Rodrigo Vinicius Vieiradc Almeida. proprietório do imóvel localizado na Rua 
:rinzindo.Mvcs deOliveira, n 345,iti Ba uro Santo Agostinleto. onde li,r:in reali.'ados o-
serviços de. desaterro objeto das denuci:is em apuração por esta Coi,ii-eiio, que o 
ouvido pela (missão e prestou esclarecimentos sobre os serviços rcalizaoo ii 
mencionado imóvel. O Vereador Marco António Reis Carvalho, Presidente desta 
(omissao dctuiwnou qtii. seja encaminhado sulutaçao ao Sr Rodrigo Viniuu Viur i 
de Almeida, para que.encairtinhe i Câmara Municipal documentos comprobatórios da 
propiiedade e posse do imóvel localizado na RuaArinando Alves de Oliveira, n9345. o: 
Bairro SantoAgostinho. onde tiram realizados os serviços dedesaterro. A seguirpassn-
se à ddiniçào das pessoas que seriam ouvidas na próxima Reuniiio. licando assim 
dacidido:is 14h, a St luiz Carlos (Jcidoy Pereira Secrctúi-- '.1,iiieipa1dc Obrai 44ei, 
7*,nbj. 	14h30. o Sr C'IáudiodcCa-" 	filho. Secretário Miittieip:il de Eazend;:: 

ri 	S AnhurRe, 1,- 1.' uini.ni 'a.i.i t.trio \ltinicipaldeGoventu às lSha( 
ln 	rinuli.m sicsc presente -t cii Reuniao o \'eread 

de 
 

"Oliveira. Nada  mais havendo a tratar tom ticciarida encerrada i 
reunj,.Pnra copar, foi lavrada a presente aia que, ipo-. ser lida. e aprovada. sera 
a*anaoape1ssnembrosda eomissao 

\EREADOR MAR(A) \NIONIO REIS CARVALHO 
Presidente da Comissão 

\ 1 RI DOI I\ 'iR DE LMLIDACERQUE[RA NETO 
Relator da Comissão - 

VERI \.DOR DARCY JOSÉ-DE SOUZA 
VEREADOR EU SEVERINO RIBEIRO 

VEREAQOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA . 

 da 	reunião da Comissão Especial  nomeada para apurar denúncias -il-iresentadas 
pelo Presidente do Sindicato do- Ser'. idores Pubhcos Muniupai Senhor\ .ddi e' Rositt 
L)clmaschto Al'.es, un Mação a má utilização du. maçutnos . eqwpami.ntos de 
propriedade do município dc Conselheiro Lafaiete r .ilizad.Lno tka 06 dc julhode 0 II 
neva cidadedeConsclhuro 1 alaiciu. E stado de Minas Gerais, no PaLicuo do Legislatis o 
Municipal a I4h no Plcnarto da (amara Municipal no Salao Nobre Vereador Orou 
Flavio de- Lima 4.Om a presença lu. seus 9' (cinco) membros, os Vereadores Darçyios 
de Souza, Eli Se'. ermo Ribeiro Isai de \lmcid i (erqueira 15.1(1 Marco Antonia Rei 
Carvalho e Pedro Américo de Almeida. :iltni de esiarempresentes a Da. Gileinu5a da 
Consoksção.TéIcs. Procuradora do Legislativo e O:P!.:At!4er500  licoriques Ferreita. 
Analista Jurídico da (amara Municipal Abrindo os trabalhos foi realizada a leiturzi e 
aprova ~ida Atada Reunião anterior Aseguir oSr Presidente \ ereador Mare \iil nu 
Reis Car1albo, comunicou aos demais membros da (omissao que foi apresentado  
Requerimento para corivocac-to do Presidente do Sindicato dos Ser'. idorcs 1 ublicos 
Municipais, Senhor Valdney Roatt DelmaschioAl a.paraconipárecinientõem Reunião 
Ordinária da Camara Mwii&ipil ficando agendada a data d 28 d'.. junho para o 
comparecimento do mesmo o que não-ocorreu;    diante disaó fordesignada  a ti-tia de hoje 
para a oiLtado Sr Valdoes RoaU Delnuschio kIScs. Ascguiro& lkcstdcntc Vereador 
Marco Antonio Reis Carvalho; delermutou 1UC spawis  a omssa do Sr Luiz Cartas 
(Iodo) Pereirm 's eretlnoMunieipatdcøbraseMtioAmbmenle Sr Claudiodc( istroS m 
Filho Sureurio tunrcmptil de Fagenda Si' Arthut-  Rezuide do N,msciniuuo Secretario 
Municipal dc Governo: do Sr ValdneyRóanDelmaschioAl.ves. Presidente do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Conselheiro Lafaiete. e do Sr :marildo 
1 rinu.lino Pinto Servidor. Publico Municipal Motorista 4) \creador \larci Antônio 
Rei.-, ( «irvalhso Presidente de-ia (.oinisso determinou quese constas. e ilisi i Ata que o 
'-o \ aldnc Roatt 1)clmaschio Alves mio respondeu a contento as perguntas apresentadas 
pela ('omissão. dizendo que não teria mais nada:a declararalém do que já havia sido 

l)cIniichio Alvi 	m reta 
propncda&do Mutucupiode C.onselh 
nestacidadc de Conselheiro Ia te, Esi 



i e,  1  ÍS) . 
CISCO DE OLIVEIRA 

a Câmara — 

E ALMEIDA CER?UEIRA NETO 
1 Secretario da Câmara - 

Câmara Municipa1 de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVON 0089  DE 07 DE JULHO DE 2011 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EMPRESARIAL À 
SENHORA ROSENI DE FÁTIMA MORAES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área da Empresarial à 
Senhora ROSENI DE FÁTIMA MORAES. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS SETE 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconseJ hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconseiheirolafaiete.mg.gov.lr  



CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  009/2011 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Wanderley José de 
Faria, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial à Senhora Roseni de Fátima 
Moraes, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem à Senhora ROSENI 
DE FATIMA MORAES, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que a 
agraciada em muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE JUNHO DE 2011. 

VEREADOR  5h  TËRLCO DE ALMEIDA 
/Gc 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  009/2011 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EMPRESARIAL À 
SENHORA ROSENI DE FÁTIMA 
MORAES. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área da Empresarial à 

Senhora ROSENI DE FÁTIMA MORAES. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕE JUNHO DE 2011. 

VEREADOR N 1 RLEY JOSÉ DE FARIA 

À Comissão Especial 
para Parecer 
o •' 

•$tø 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax (0**31)37698103 



/ 
Secretário 

____orodo em 10  e Única Discussão e Votação 

com  	IC)  	votos a favor,   -  	contra e 

	 abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
Em 45  '. 	 20_____ 



Assis Andrade; b40  -  Centro  -  CoriseHiehu Uálett2  - Cvp 3C.400 000 
(((31)3798bQ0  Tlfx 779-8103 

e-mail:  cmaracamaraconseiheíroafaietemg.g0V.br  - Ste: wwwamaraconseIheroIfaiete.n1gg0Vbr 
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í 	4. ESTADO CIVIL: 

CÔNJUGE: 

ESCOLARIDADE: 

Câmara Munícipal,,
de Conselheiro Lafalete 

ESTADOI)E MINAS GERAIS 

DATA DE NASCIMENTO: 

NATURALIDADE: 

FILIAÇÃO:  

( 	  
0  ENDEREÇO: 

TELEFONE: 	 

FILHOS: 	  

/&71Z 	 ? Ai  

PROFISSÃO: 

LOCAL DE TRABALHO:  ' 	i 

INFORMACÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR:  


